
 
 

 

2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 
 

Ofício n.º 594/20 Santo Antônio de Pádua, 01 de outubro de 2020. 

Ref.: PA 006/20 
MPRJ n. 2020.00256582 

 
 

Senhor Prefeito, 

 

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do 

ofício nº 418-20, pelo qual requisita a Vossa Excelência que, n o prazo de 15 (quinze) dias, via 

e-mail, sob pena de possível responsabilização cível e criminal, informe, de forma objetiva e 

detalhada, como está sendo feita a fiscalização dos estabelecimentos comerciais e templos 

religiosos da cidade, objetivando apurar se estão cumprindo rigorosamente o teor do Decreto 

nº 835/2020 com relação às medidas de segurança sanitária para preservação do contágio 

pelo novo coronavírus. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que 

tem por escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de 

obter resposta eficiente no combate ao novo coronavirus. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat. 8620 

 
 
 
 

Ao 
Exmo. Sr. Vandelar Dias 
Prefeito Municipal de Aperibé 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.01 17:13:16 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

Ofício n.º 595/20           Santo Antônio de Pádua, 01 de outubro de 2020. 

Ref.: PA 006/20 
MPRJ n. 2020.00256582 

 
 

               Senhor Prefeito, 

 

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do ofício nº 

423-20, pelo qual requisita a Vossa Excelência que, n o prazo de 15 (quinze) dias, via e-mail, 

sob pena de possível responsabilização cível e criminal, regularize as seguintes pendências na 

aba de Covid-19 no Portal da Transparência da Prefeitura, devendo a resposta ser 

encaminhada via e-mail: 

 
1.1) Necessidade de informação clara e objetiva dos prazos dos contratos firmados  no 

momento de pandemia do novo coronavírus; 

 
1.2) Sejam disponibilizadas no portal cópias dos processos de contratação, aquisição e 

pagamento de todas as contratações feitas pelo Município com fulcro na Lei nº 

13.979/20; 

 
1.3) Sejam formulados e disponibilizados no portal da transparência dos dados da Covid-19 

relatórios dos contratos oriundos das contratações mencionadas no item 1.2; 

 
1.4) Fornecimento de ferramentas de pesquisa dentro do portal para quem deseja acessar 

os dados referentes às contratações realizadas pelo Município no momento e em 

virtude da pandemia do novo coronavírus; e 

 
1.5) Fornecimento de outros canais de contato, além da página da Prefeitura, para obtenção 

de informações sobre as contratações feitas pelo Município em razão da pandemia de 

Covid-19. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que 

tem por escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de 

obter resposta eficiente no combate ao novo coronavirus. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
GUILHERME MARTINS 

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 

 
 

Ao 
Exmo. Sr. Vandelar Dias 
Prefeito Municipal de Aperibé 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME 
MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.01 17:13:53 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

 
Ofício n.º 596/20 Santo Antônio de Pádua, 01 de outubro de 2020. 

Ref.: PA 006/20 

MPRJ nº 2020.00256582 

 
 

Senhor Prefeito, 

 
Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do 

ofício nº 430/20, pelo qual requisita a Vossa Excelência que, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, via e-mail, sob pena de possível responsabilização criminal e cível, apresente os 

seguintes esclarecimentos: 

 

1) Se o Município pretende aderir ao programa de 

fornecimento/compartilhamento de dados sobre a Covid-19 através do Canal Saúde Municípios 

MPRJ, cujo prazo para adesão ffindou em 31.08.2020. Caso positiva a resposta, siga as 

instruções que seguem: 

 

2) Indicar um gestor responsável pelo preenchimento das informações 

solicitadas; 
 

3) Proceder ao cadastro no seguinte link: 

https://sites.google.com/view/canalsaudemprj/in%C3%ADcio; 

 
4) Verificar atentamente o material enviado em anexo ao ofício e  aguardar 

maiores informações para o envio dos dados. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do Procedimento 

Administrativo n. 006/20, que tem por objeto acompanhar as ações desempenhadas pelo 

Município de Aperibé com o objetivo de obter resposta eficiente no combate ao novo 

coronavirus. 

 

Atenciosamente, 

 
 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat. 8620 
Ao 
Exmo. Sr. Vandelar Dias 
Prefeito Municipal de Aperibé 

 
 

 

Anexo: Nota Metodológica e Instruções para preenchimento das planilhas 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME 
MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.01 17:14:30 -03'00'

320

mailto:2pjtcosap@mprj.mp.br


 
 

 

2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 
 

Ofício n.º 597/20 Santo Antônio de Pádua, 01 de outubro de 2020. 

Ref.: PA 006/20 
MPRJ n. 2020.00256582 

 
 

Senhor Secretário, 

 
Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do 

ofício nº 465/20, pelo qual requisita a Vossa Senhoria que, n o prazo de 15 (quinze) dias e via 

e-mail, apresente informações objetivas e detalhadas sobre o recebimento do incentivo de 

custeio, em caráter excepcional e temporário, para a execução de ações de rastreamento e 

monitoramento de contatos de casos de Covid- 19, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

conforme disposto na Portaria n. 2.358, de 02 de setembro de 2020, do Ministério da Saúde, 

devendo a pasta apresentar, ainda, o Plano de Ação para utilização dos recursos, sob pena de 

possível responsabilização cível e criminal. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que 

tem por escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de 

obter resposta eficiente no combate ao novo coronavirus. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat. 8620 

 
 
 
 

Ao 
Sr. Secretário Municipal de Saúde de Aperibé 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.01 17:15:07 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

                                      

 

Ofício n.º 598/20                               Santo Antônio de Pádua, 01 de outubro de 2020. 

Ref.: PA 006/20 
MPRJ n. 2020.00256589 
 
 

Senhor Secretário, 

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do 

ofício nº 495/20, pelo qual informa a Vossa Senhoria acerca da existência do projeto denominado 

CENSO DE LEITOS, realizado pela Secretaria Extraordinária de Acompanhamento das Ações 

Governamentais Integradas da COVID-19, que se destina à colheita de dados fidedignos 

relacionados à quantidade de leitos COVID e à sua taxa de ocupação nos Municípios do interior, 

e ressaltando a importância do preenchimento do formulário, visto que a Secretaria Estadual de 

Saúde não tem acesso a tais dados por meio do Sistema Estadual de Regulação, e estes são 

fundamentais para que se possa monitorar a situação epidemiológica e os indicadores que 

permitem o avanço ou retrocesso de fases nos planos municipais. Os Municípios podem se 

cadastrar através do link https://forms.gle/x2VWpnKsU2CK6o516. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a Prefeitura informe se efetuou o 

cadastro no referido projeto, sob pena de possível responsabilização cível e criminal. 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que 

tem por escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de 

obter resposta eficiente no combate ao novo coronavirus. 

Atenciosamente, 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat. 8620 
 
 
 
Ao  
Sr. Secretário Municipal de Saúde de Aperibé  
 
     
                        
                                                   anexo: cópia da portaria 2.181/20 e da Deliberação CIB-RJ n. 6.245/20                                                                                                                                   

GUILHERME 
MARTINS:3381875183
8

Assinado de forma digital por 
GUILHERME 
MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.01 17:15:45 -03'00'
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CERTIDÃO

Certifico que, no dia 28/09/2020, cumpri a diligência solicitada presencialmente, em caráter excepcional, tendo
em vista a impossibilidade temporária de cumprimento por meio remoto, bem como em razão da urgência
solicitada, em observância ao art. 8º, inciso I, da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP n. 31 de 22/06/2020 e art.
3º, parágrafo 1º, da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP n. 33 de 30/07/2020, bem como ao Item 24
do Aviso editado pela Coordenação do CRAAI-Itaperuna no dia 29/06/2020, a serem observados em atos que
envolvam público externo durante a pandemia de COVID-19. O referido é verdade e dou fé.
 

Itaperuna/RJ, 29 de setembro de 2020.
Fabrício Garcia Henriques 
Oficial do Ministério Público

Mat. 7208
 

Documento assinado eletronicamente por FABRÍCIO GARCIA HENRIQUES, Servidor, em
29/09/2020, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0290653 e o código CRC 7C2AF180.

20.22.0001.0020918.2020-70 0290653v2

324



325



 

CERTIDÃO

Certifico que, no dia 28/09/2020, cumpri a diligência solicitada presencialmente, em caráter excepcional, tendo
em vista a impossibilidade de notificação por meio remoto, em observância ao art. 8º, inciso I, da Resolução
Conjunta GPGJ/CGMP n. 31 de 22/06/2020 e art. 3º, parágrafo 1º, da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP n.
33 de 30/07/2020, bem como ao Item 24 do Aviso editado pela Coordenação do CRAAI-Itaperuna no dia
29/06/2020, a serem observados em atos que envolvam público externo durante a pandemia de COVID-19.
Recebeu o documento o Sr. MICHAEL FERREIRA FRANCO, organizador do evento "Copa das Igrejas" e
Subsecretário Municipal de Esportes de Aperibé-RJ. O referido é verdade e dou fé.
 

Itaperuna/RJ, 29 de setembro de 2020.
Fabrício Garcia Henriques 
Oficial do Ministério Público

Mat. 7208
 

Documento assinado eletronicamente por FABRÍCIO GARCIA HENRIQUES, Servidor, em
29/09/2020, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0290685 e o código CRC FB79858F.

20.22.0001.0020922.2020-59 0290685v2
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

 

PA 006-20 
MPRJ nº 2020.00256582 

 
 

Certifico que juntei aos autos o requerimento retro. Certifico, outrossim, que o referido 

requerimento veio acompanhado de mídia(formato mp4), a qual foi encaminhada para o e-mail 

do Exmo Promotor de Justiça. Nesta data, abro vista dos presentes autos ao Exmo Promotor 

de Justiça Dr. Guilherme Martins. 

 
 

 
Santo Antônio de Pádua, 05 de outubro de 2020. 

 
 

Rafael Ramos Souza – Técnico do Ministério Público – mat.7443 
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

1 
 

PA nº 006/20 

 

PROMOÇÃO 

 

Trata-se de requerimento de cópia dos documentos referentes 

ao MPRJ nº 2020.00670536, juntado ao procedimento administrativo em 

epígrafe, formulado pela Coligação Política “APERIBÉ PARA O POVO”. 

 

A denúncia formulada no bojo do MPRJ supracitado se encontra 

protegida por sigilo, haja vista que o denunciante afirmou expressamente 

NÃO AUTORIZAR o compartilhamento dos dados nela contidos. 

 

Sendo assim, por óbvio, toda a documentação referente à 

denúncia feita no bojo MPRJ 2020.00670536 se encontra protegida por 

sigilo e não pode ser acessada por terceiros, tampouco os que não 

justifiquem a necessidade da vista/cópia requerida, como é o caso do 

presente pedido. 

 

Como se não bastasse, é inegável a possibilidade de aplicação 

subsidiária do artigo 20 do Código de Processo Penal ao inquérito civil e ao 

procedimento administrativo, sendo certo que a própria Constituição da 

República autoriza, excepcionalmente, o sigilo não só dos atos processuais, 

mas também dos atos administrativos sempre que o exigir o interesse 

público primário, nos termos do artigo 5º, incisos XXXIII e LX, e do artigo 

93, inciso IX, como ocorre no caso em tela. 

 

Com efeito, a divulgação dos documentos solicitados, que são 

sigilosos, fere o direito ao anonimato garantido ao denunciante.  

 

Igualmente, não se cogita da incidência ao caso da Súmula 

Vinculante nº 14 do Supremo Tribunal Federal, a qual dispõe que: “É direito 

do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos 
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de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado 

por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 

do direito de defesa”. 

 

Isso porque, como se extrai de sua redação e, de forma ainda 

mais clara, dos votos proferidos na Proposta de Súmula Vinculante 

requerida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, seu 

escopo de incidência é o inquérito policial, procedimento investigatório de 

cunho penal que não se confunde com o procedimento administrativo ou 

inquérito civil. 

 

Logo do relatório da referida Proposta consta parágrafo, da 

lavra do Ministro Relator Menezes Direito, assim redigido: “Pedido para a 

edição de súmula vinculante formulado pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil no tocante ao exame dos autos do inquérito policial 

sigiloso por parte do advogado constituído pelo investigado”. Vejamos a 

proposta feita pelo referido Conselho: “O advogado constituído pelo 

investigado, ressalvadas as diligências em andamento, tem o direito de 

examinar os autos de inquérito policial, ainda que estes tramitem sob sigilo” 

(grifos opostos). 

 

Esta a razão de a referida Súmula haver inserido, em sua 

redação, a menção a órgão com competência de polícia judiciária, ente 

diverso do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

 

De outro ângulo, a referida Súmula Vinculante – ainda quando 

pudesse ser aplicada aos procedimentos administrativos e inquéritos civis – 

exclui de seu âmbito as diligências em andamento, admitindo-se o acesso 

da parte e/ou seu patrono tão-somente às diligências já realizadas. A este 

respeito, veja-se trecho do voto do Ministro Cezar Peluso: 
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“(...) duas coisas devem ser distinguidas nos inquéritos policiais: uma 

coisa são os elementos de provas já documentados. Quanto a estes 

elementos de prova já documentados, não encontro modo de 

restringir o direito dos advogados em defesa dos interesses do cliente 

envolvido nas investigações. Outra coisa são todos os demais 

movimentos, atos, ações e diligências da autoridade policial que 

também compõem o inquérito. A autoridade policial pode, por 

exemplo, proferir despacho que determine certas diligências, 

o advogado não tem direito de acesso prévio, porque seria 

concorrer com a autoridade policial na investigação e, 

evidentemente, inviabilizá-la. Por isso, da ementa consta 

textualmente: “ter acesso amplo aos elementos que, já 

documentados”. Isto é, elementos de prova.” (grifo oposto) 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a 

autoridade policial pode manter o sigilo sobre elementos de convicção já 

documentados, quando apontarem para outras diligências, implicarem o 

conhecimento do programa da investigação ou quando isto cerceie, de 

algum modo, a investigação em si. Se não, vejamos: 

 

“(...) as autoridades policiais continuarão autorizadas a estabelecer 

seu programa de investigação sem que os advogados lhe tenham 

acesso. O que não poderão evitar é apenas isso, e que me parece 

fundamental na súmula: os elementos de prova já coligidos, mas que 

não apontem para outras diligências, que não impliquem 

conhecimento do programa de investigação da autoridade policial, 

enfim que não cerceiem de nenhum modo o Estado no procedimento 

de investigação, esses não podem ser subtraídos do advogado. 

(trecho do voto do Min. Cezar Peluso) 

 

Há que se trazer à colação a lição do Ministro Ricardo 

Lewandowski na análise do mesmo tema: “(...) atento às preocupações do 

douto Ministério Público, observo que uma súmula vinculante não é uma lei, 

como todos sabemos, podendo, eventualmente, a autoridade descumpri-la 

em face do caso concreto, de modo fundamentado, quando o interesse 

público assim o exigir”. 

 

Ademais, importante destacar que a Súmula Vinculante em 

comento diz respeito ao direito de acesso a investigações por parte do 
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investigado, o que não é o caso da Coligação “APERIBÉ PARA O POVO” nos 

presentes autos. 

 

Destarte, à luz da fundamentação acima, e visando a preservar 

a utilidade de atos de investigação em curso e ainda não completos, sem 

descuidar das garantias fundamentais do denunciante e diante do sigilo 

referente aos fatos relacionados ao expediente MPRJ nº 2020.00670536, 

INDEFIRO A VISTA/EXTRAÇÃO DE CÓPIAS REQUERIDAS A TUDO 

QUE DIZ RESPEITO A FATOS/DOCUMENTOS VINCULADOS AO 

EXPEDIENTE MPRJ  2020.00670536.  

 

Comunique-se a Coligação “APERIBÉ PARA O POVO”, ora 

requerente, por e-mail. 

 

Santo Antônio de Pádua, 05 de outubro de 2020. 

 

 

GUILHERME MARTINS  

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.05 13:54:08 -03'00'
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Ministério Público - comunica decisão de inferimento de solicitação de cópias

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Santo Antônio de Pádua
<2pjtcosap@mprj.mp.br>
Seg, 05/10/2020 14:35

Para:  leandro bairral <leandrobairral@gmail.com>

2 anexos (5 MB)

01 - eleitoral.pdf; PA nº 006-20 - Indeferimento pedido de cópia sigilo Assinado.pdf;

Prezado,

De ordem do Exmo Promotor de Jus�ça Titular, Dr. Guilherme Mar�ns, segue em anexo para ciência
decisão acerca do requerimento de cópias formulado do PA nº 006/20(APERIBÉ).

a�.,

Rafael Ramos Souza - Técnico do Ministério Público - mat.7443
Secretaria da 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va Núcleo Santo Antônio de Pádua
Tel.: (22) 3853-3090

340



RE: Solicitação de Cumprimento de Diligência

João Batista Pinheiro Filho <jbfilho@mprj.mp.br>
Seg, 05/10/2020 16:45

Para:  Rafael Ramos Souza <rafael.ramos@mprj.mp.br>

GAP. OB 209/2020. 
RELATÓRIO Nº 123/2020                                                           
REF.: PA. 006/2020, MPRJ 2020.00256582, da 2ª PJTC PÁDUA – RJ.  
ANEXO: Não. 
           
Trata-se de relatório de diligência acerca do evento denominado “COPA DAS IGREJAS”,

marcado para acontecer no dia 03-10-2020, com apoio da Prefeitura Municipal de Aperibé, quando foi
solicitado que os agentes chegassem ao local às 16h30, trinta minutos antes do primeiro jogo marcado
para as 17h00, objetivando apurar se o evento de fato irá se realizar, e, caso positiva a resposta, se
ocorreu com ou sem a presença de público (instruindo o relatório com fotografias), bem como apurando
se houve a testagem de todos os atletas e demais  pessoas presentes e envolvidas na realização do
torneio. 

       
Exmo. Sr PJ. 

Em atenção à presente requisição, temos a informar que na data de 01 de outubro do ano em
curso, por volta das 17h10, mediante diligências prévias, a fim de certificar quanto a realização do evento
supra, foi contatado o Subsecretário de Esporte do município em tela, Michael Ferreira Franco, inscrito
no CPF nº. 128.701.497-60, através do telefone (22) 9 8171-4870, o qual se limitou informar que o
evento não seria realizado. 

 
 

Diante do exposto, este signatário envia o presente relatório para as providências que julgares
necessária.

João Ba�sta Pinheiro Filho - TEN PM
Chefe do GAP de Itaperuna.

De: Rafael Ramos Souza <rafael.ramos@mprj.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de setembro de 2020 10:50
Para: Grupo de Apoio aos Promotores - CRAAI Itaperuna <gapita@mprj.mp.br>
Assunto: Solicitação de Cumprimento de Diligência
 
Prezados, 

De ordem do Exmo Promotor de Jus�ça Dr. Guilherme Mar�ns, encaminho em anexo Solicitação de
diligência pelo GAP.

Favor confirmar recebimento.
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a�,

Rafael Ramos Souza - Técnico do Ministério Público - mat.7443
Secretaria da 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va Núcleo Santo Antônio de Pádua
Tel.: (22) 3853-3090
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

 

PA 006-20 
 

 
 

Certifico que não houve resposta aos ofícios de fls.323 e 325 estando os mesmos com 

prazo esgotado. Certifico, outrossim, que junto aos autos comunicação da r. Decisão a qual 

indeferiu pedido de cópias, bem como resposta do GAP. Nesta data abro vista do presente ao 

Exmo Promotor de Justiça Dr. Guilherme Martins. 

 
 

 
Santo Antônio de Pádua, 07 de outubro de 2020. 

 
 

Rafael Ramos Souza – Técnico do Ministério Público – mat.7443 
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

 

PA nº 006/20 

 

PROMOÇÃO 

 

Ciente do relatório nº 123/2020 do GAP acostado às fls. 

341/342. 

 

Conforme informação prestada pela Secretaria deste Órgão de 

Execução, os ofícios nº 528/20 (fls. 323) e nº 529/20 (fls. 325) não foram 

respondidos até a presente data.  

 

À Secretaria: 

 

1) Reiterar os ofícios pendentes, com envio por e-mail e 

confirmação de recebimento pelos destinatários. Salientar que as respostas 

deverão ser encaminhadas por e-mail (prazo de resposta: 15 dias, haja 

vista que as informações solicitadas não se mostram mais urgentes, 

considerando que o evento estava agendado para o dia 03.10.2020 e, pelas 

informações obtidas por este Órgão de Execução, não se realizou); 

 

2) No mais, aguardar as respostas referentes aos ofícios nº 

518/20 (fls. 281), nº 527/20 (fls. 285), nº 530/20 (fls. 291), nº 594/20 

(fls. 318), nº 595/20 (fls. 319), nº 596/20 (fls. 320), nº 597/20 (fls. 321) e 

nº 598/20 (fls. 322), que ainda se encontram no prazo; 

 

3) Com as respostas ou o decurso dos prazos sem respostas, 

certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 07 de outubro de 2020. 

 

GUILHERME MARTINS  

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME 
MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.07 15:55:26 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

                                      

                     

Ofício n.º 654/20                                      Santo Antônio de Pádua, 09 de outubro de 2020.  
Ref.: PA 006/20 
MPRJ nº 2020.00256582 

 
 

Senhor Prefeito, 
  

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do ofício nº 

528/20, pelo qual requisita a V. Exa que, no prazo de 15 (quinze) dias, via e-mail, adote todas 

as providências urgentes e necessárias, inclusive com a disponibilização de viatura policial na 

entrada do imóvel, a fim de coibir/impedir a realização do evento denominado “COPA DAS 

IGREJAS”, marcado para o dia 03.10.2020, caso confirmada a ausência das autorizações 

necessárias para a sua realização. Requisita-se, ainda, que adote as medidas necessárias a fim 

de cientificar os responsáveis pelo evento de que ele não poderá ocorrer caso com a presença 

de público e caso o organizador não tenha todas as autorizações dos órgãos competentes. 

 

Caso, ainda assim, se realize o evento, deverá a Prefeitura, consoante seus deveres 

primários de atuação e fiscalização in casu, (i) garantir que se realize sem a presença de 

público, a fim de se evitar aglomerações e cumprir as medidas de distanciamento social em  

preservação ao contágio pela Covid-19, e (ii) realizar a testagem de todos os atletas, 

membros da comissão técnica, árbitros, gandulas e demais funcionários do evento, que 

só poderão ser liberados para participarem dos jogos se testarem NEGATIVO PARA 

COVID-19. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por 

escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter 

resposta eficiente no combate ao novo coronavírus. 

 

           Atenciosamente, 

 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat.8620 
 
Ao 
Exmo Sr. Vandelar Dias 
Prefeito Municipal de Aperibé 
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

                                      

                     

Ofício n.º 655/20                             Santo Antônio de Pádua, 09 de outubro de 2020.  
Ref.: PA 006/20 
MPRJ nº 2020.00256582 
 
 

Senhor Responsável, 
  

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do ofício nº 

529/20, pelo qual requisita a V. Sª que se abstenha de realizar tal evento, caso não possua todas 

as autorizações dos órgãos competentes e, caso o realize, que seja sem a presença de público, 

cientificando-o, ainda, de que o descumprimento da presente requisição acarretará na adoção 

do poder de polícia conferida aos órgãos da administração pública, devendo apresentar 

esclarecimentos, via e-mail, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por 

escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter 

resposta eficiente no combate ao novo coronavírus. 

 

           Atenciosamente, 

 

 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat.8620 
 
 
 
 

 
 
 
Ao 
Sr. Responsável pelo evento denominado “COPA DAS IGREJAS”( marcado para 
o dia 03.10.2020) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Anacleto de Alvim Padilha, nº 420, Centro, Santo Antônio de Pádua, RJ 
Email: alineavilaadv@gmail.com; tel: 22.98178.4056 
 

 
 

Aperibé, 21 de outubro de 2020 

 

 

À 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Pádua   

2ª Núcleo Da Tutela Coletiva de Santo Antônio de Pádua 

 

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 430/2020 e 596/2020 

Ref.: PA 006/2020 / MPRJ 2020.002.056.582 

 

Exma.(s). Sra.(s).  Promotora, 

 

 

Acusamos o recebimento do ofício em epígrafe, com vista a 

verificar a requisição para adesão a Canal da Saúde, para adesão ao 

Canal da Saúde, em relação as informações e compartilhamento de dados sobre 

o COVID-19, de 31/08/2020, a saber: 

 Informamos que esta Municipalidade tem interesse em cooperar com este 

Ilustre Órgão, requerendo adesão ao já referido programa, tendo já 

direcionado o trâmite de todo solicitado para o setor responsável, ao qual 

irá gerir e realizar a manutenção das informações necessárias; 

 Informamos que estamos providenciando nesta data o referido cadastro 

no site informado no ofício em epígrafe; 

 E ainda que foi verificada todas as informações neste contida, pelo qual 

aguardamos novas orientações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Anacleto de Alvim Padilha, nº 420, Centro, Santo Antônio de Pádua, RJ 
Email: alineavilaadv@gmail.com; tel: 22.98178.4056 
 

 
 

Desta forma, nos colocamos a disposição para 

quaisquer dúvidas e esclarecimentos, conforme meios de contatos 

descritos no rodapé do presente.  

 

Respeitosamente 

 

Aline Rocha de Ávila  
Assessora Jurídica da Secretaria de Saúde do Município de Aperibé 

Matrícula 4946  
 (alineavilaadv@gmail.com; tel: 22.98178.4056) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

__________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________

Rua Antônio José Moreira 359, São Vicente de Paula - APERIBÉ-RJ, CEP nº. 28495-000 

Telefone (22) 3864-1439/ 22.981784056 

Aperibé, 13 de outubro de 2020 

 

 

Ao Ministério do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Just iça de Tutela Coletiva \Núcleo de Santo Antônio de 

Pádua,  RJ.  

Itaperuna-RJ 

 

Ref. :  PA 006/2020  

MPRJ nº 2020.00256589 

 

Assunto:  Resposta ofício 598/20 

 

Exm(s) . Sr(s).  Promotor,  

 

 

Cumprimentando-o, esta Secretaria de Saúde de Aperibé serve -se o 

presente para fim de acusamos o recebimento do ofício em epígrafe,  com 

vista a verif icar  se esta municipalidade acerca da disponibil idade de leitos , ao 

qual encontra -se devidamente regular, conforme documento acostado .   

Desta forma informamos nos colocamos a disposição para demais 

esclarecimentos e sanear quaisquer dúvidas e apontamentos de informações 

suplementares.  

Aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada est ima e 

consideração.  

 

Respeitosamente,  

 

Aline Rocha de Ávila  
Assessora Especial Jurídica do Fundo de Saúde de Aperibé  

Matrícula 4919  
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 

 
CERTIDÃO 

 

 

PA 006-20 
 

 

Certifico que juntei aos autos resposta aos ofícios nº 596 e nº 598. Certifico, outrossim, 

que os ofícios nº 518/20, 527/20 e 530/20 não foram respondidos até a presente data, estando 

com prazo vencido. 

 Por fim, certifico que os ofícios nº 594/20, 595/20, 597/20, 654/20 e 655/20 estão no 

prazo de apresentação de resposta. Nesta data, abro vista dos presentes autos ao Exmo 

Promotor de Justiça Dr. Guilherme Martins. 

 
 

 
Santo Antônio de Pádua, 21 de outubro de 2020. 

 
 

Rafael Ramos Souza – Técnico do Ministério Público – mat.7443 
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

1 
 

PA nº 006/20 

 

PROMOÇÃO 

 

 

Ciente das respostas apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Aperibé às fls. 347/348 e 349/351. 

 

Conforme informação prestada pela Secretaria deste Órgão de 

Execução, os ofícios nº 518/20 (fls. 281), nº 527/20 (fls. 285) e nº 530/20 

(fls. 306) não foram respondidos até a presente data.  

 

Uma vez que o ofício nº 530/20 se refere ao evento “Copa das 

Igrejas”, cuja realização foi cancelada (fls. 341/342), deixa-se de reiterá-lo. 

 

À Secretaria: 

 

1. Reiterar os ofícios nº 518/20 e nº 527/20, via Oficial do 

Ministério Público. Salientar que as respostas deverão ser encaminhadas por 

e-mail (prazo de resposta: 10 dias úteis para ambos); 

 

2. Acusando o recebimento de fls. 347/348, oficiar em resposta 

à Secretaria Municipal de Saúde de Aperibé, com envio por e-mail e 

confirmação de recebimento pelo destinatário, solicitando seja informado 

quem será o responsável por gerir e alimentar o cadastro no Canal Saúde, 

haja vista que tal informação não consta da manifestação apresentada e foi 

solicitada no item 1.2 do ofício nº 430/20, reiterado pelo ofício nº 596/20. 

Salientar ao destinatário que a resposta deverá ser encaminhada por e-mail 

(prazo de resposta: 10 dias úteis); 

 

3. Aguardar as respostas referentes aos ofícios nº 594/20 (fls. 

318), nº 595/20 (fls. 319), nº 597/20 (fls. 321), nº 654/20 (fls. 345) e nº 

655/20 (fls. 346), que ainda se encontram no prazo; 
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

2 
 

4. Com as respostas ou o decurso dos prazos sem respostas, 

certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 21 de outubro de 2020. 

 

 

GUILHERME MARTINS  
Promotor de Justiça 

Mat. 8620 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.21 17:33:10 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

                                      

                     

Ofício n.º 728/20                             Santo Antônio de Pádua, 26 de outubro de 2020. 
Ref.: PA 006/20 
MPRJ nº 2020.00256582 
 
 
 

Senhor Secretário, 
  

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do ofício nº 

518/20 pelo qual requisita a V. Sª que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, por e-mail, apresente 

informações objetivas e detalhadas sobre o recebimento do incentivo financeiro proveniente do 

Ministério da Saúde para aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental em virtude dos impactos sociais ocasionados 

pela pandemia da COVID-19, conforme disposto na Portaria nº 2.516, de 21 de setembro de 

2020, ressaltando que a verba é destinada exclusivamente à aquisição dos medicamentos 

constantes do ANEXO I da referida Portaria, devendo a pasta apresentar, ainda, o a Plano de 

Ação para utilização dos recursos. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por 

escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter 

resposta eficiente no combate ao novo coronavírus. 

 

           Atenciosamente, 

 

 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat.8620 
 
 
 
 
 
Ao 
Sr. Secretário Municipal de Saúde de Aperibé 

 
                                                                                 
                                                                                      
                    
                                                                                                          Anexo: cópia da Portaria nº 2.516/20 
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 

 

Ofício n.º 729/20 Santo Antônio de Pádua, 26 de outubro de 2020. 
Ref.: PA 006/20 
MPRJ nº 2020.00256582 

 
 

Senhor Prefeito, 

 
Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera os termos do ofício nº 

527/20 pelo qual requisita a V. Exª. que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, via e-mail, informe, 

de forma objetiva, se o Município de Aperibé já recebeu a quantia de R$ 793.083,44 

(setecentos e noventa e três mil, oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), proveniente 

do apoio financeiro excepcional prestado pela Secretaria Estadual de Saúde e disciplinado pela 

Resolução SES nº 2.128, de 15 de setembro de 2020. Caso positiva a resposta, deverá ser 

apresentado nos autos o Plano de Ação para utilização dos referidos recursos. Caso os 

recursos ainda não tenham sido repassados ao Município pelo Estado do Rio de Janeiro, 

informar como estão as tratativas para efetivação do apoio financeiro. 

 
Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por 

escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter 

resposta eficiente no combate ao novo coronavírus. 

 
Atenciosamente, 

 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat.8620 

 
 
 
 

Ao 
Exmo. Sr. Vandelar Dias 
Prefeito Municipal de Aperibé 
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

 

                                      

                     

Ofício n.º 730/20                             Santo Antônio de Pádua, 26 de outubro de 2020. 
Ref.: PA 006/20 
MPRJ nº 2020.00256582 
 
 
 

Senhor Secretário, 
  

Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça requisita a V. Sª que, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, por e-mail, informe quem será o responsável por gerir e alimentar o 

cadastro no Canal Saúde, haja vista que tal informação não consta da manifestação apresentada 

e foi solicitada no ítem 1.2 do ofício nº 430/20, reiterado pelo ofício nº 596/20. 

 

Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por 

escopo acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter 

resposta eficiente no combate ao novo coronavírus. 

 

           Atenciosamente, 

 

 

 

GUILHERME MARTINS 
Promotor de Justiça 

Mat.8620 
 
 
 
 
 
Ao 
Sr. Secretário Municipal de Saúde de Aperibé 
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      ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                      COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

      Aperibé, 21 de outubro de 2020. 

Ofício nº 025/2020 

Referência: Ref.: PA 006/20 

                     MPRJ n. 2020.00256582 (Ofício nº. 594/20) 

 

Senhor(a) Promotor(a), 

 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. em atendimento à requisição contida no 

ofício acima referenciado, para primeiramente esclarecer que o ofício nº 594/20 foi 

recebido pelo Departamento de Vigilância Sanitária de Aperibé no dia 21/10/2020, 

através do protocolo 1625/2020, encaminhado pela Prefeitura Municipal de Aperibé a 

qual não nos tinha informado sobre o mesmo. 

Em resposta ao conteúdo do ofício nº 594/2020, vimos por este informar que 

estão sendo feitas as ações de fiscalização de estabelecimentos comerciais quanto ao 

cumprimento do Decreto 835/2020, tais como orientações sobre distanciamento social, 

uso de álcool em gel, uso obrigatório de máscaras nos estabelecimentos comerciais e 

templos religiosos, mercados e supermercados, além de ações conjuntas com a guarda 

municipal em bares, lanchonetes e supermercados no intuito de evitar aglomerações e 

observar se as exigências contidas no referido decreto estão sendo cumpridas. Essas 

ações realizadas no mês de outubro resultaram em notificações de 14 estabelecimentos 

comerciais. Com relação aos templos religiosos até o momento, a fiscalização de postura 

e fiscalização sanitária não recebeu nenhuma denúncia que suscitasse a punição a 

qualquer estabelecimento ou templo religioso. A Defesa Civil do município, junto a 

Guarda Municipal auxilia os agentes públicos na fiscalização, quando são solicitados 

pelos fiscais da vigilância sanitária e fiscais de postura e suas atividades tem sido focadas 

na conscientização em várias ações de abordagem nas ruas, atuando quando há 

denúncias de aglomerações em ambientes de acesso livre, como em bares e outros 

estabelecimentos, e também em Campanha de entrega de doações de máscaras a 

pessoas que transitam pelas ruas, como foi realizado nos meses anteriores. 
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Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GUILHERME VOGAS PEIXOTO 

Coordenador da Vigilância Sanitária (matrícula nº 3472) 

 

 

 

359



360



2.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA

E-MAIL: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

CERTIDÃO 

PA 006/20

 

         Certifico que cumpri os itens 01 e 02 da r. promoção de fls. Certifico, ainda, que juntei 
aos autos resposta aos ofícios n° 594/20 e 654/20, sendo certo que os ofícios n° 595/20, 
597/20 e 655/20 encontram-se no prazo de resposta. Nesta  data, procedo à abertura de 
vista nos presentes autos ao Exmo Promotor de Justiça Dr Guilherme Martins.

   Santo Antônio de Pádua, 26 de outubro  de 2020.

Rafael Ramos Souza
Técnico do Ministério Público 

Mat. 7443
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

 

PA nº 006/20 

 

PROMOÇÃO 

 

Ciente das respostas apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Aperibé às fls. 358/359, através de sua Coordenação de Vigilância 

Sanitária, e pela Prefeitura às fls. 360. 

 

À Secretaria: 

 

1. Aguardar as respostas referentes aos ofícios nº 595/20 (fls. 

319), nº 597/20 (fls. 321), nº 655/20 (fls. 346), nº 728/20 (fls. 355), nº 

729/20 (fls. 356) e nº 730/20 (fls. 357), que ainda se encontram no prazo; 

 

2. Com as respostas ou o decurso dos prazos sem respostas, 

certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 26 de outubro de 2020. 

 

 

GUILHERME MARTINS  

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.10.26 16:24:35 -03'00'
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail:2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 

 
CERTIDÃO 

 

 

PA 006-20 
 

 

            Certifico que os ofícios nº 595/20(fls.319), 597/20(321) e nº 655/20(fls.346) não 

foram respondidos até a presente data, estando todos com prazo de resposta esgotado. 

 

            Ademais, certifico que, por equívoco, os ofícios nº 728/20(fls.355), nº 729/20(356) 

e nº 730/20(fls.357) não foram expedidos, sendo que os ofício nº 728/20 e 729/20 foram 

enviados para assinatura no SEI e o ofício nº 730/20 enviado hoje, por e-mail. 

 

             Nesta data, abro vista deste IC ao Exmo Promotor de Justiça Dr. Guilherme 

Martins. 

 

 

 
Santo Antônio de Pádua, 13 de novembro de 2020. 

 
 

Rafael Ramos Souza – Técnico do Ministério Público – mat.7443 
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2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

 

PA nº 006/20 

 

PROMOÇÃO 

 

Conforme informação prestada pela Secretaria deste Órgão de 

Execução, os ofícios nº 595/20 (fls. 319), nº 597/20 (fls. 321) e nº 655/20 

(fls. 346) não foram respondidos até a presente data.  

 

À Secretaria: 

 

1. Reiterar os ofícios nº 595/20 (fls. 319) e nº 597/20 (fls. 

321), via Oficial do Ministério Público, incluindo as advertências de praxe, 

por se tratar da segunda reiteração. Salientar que as respostas deverão ser 

encaminhadas por e-mail (prazo de resposta: 10 dias úteis para todos). 

Deixa-se de reiterar o ofício nº 655/20 (fls. 346), considerando que as 

informações solicitadas se referem a evento pretérito e que não se realizou, 

conforme já apurado nestes autos; 

 

2. Aguardar as respostas referentes aos ofícios nº 728/20 (fls. 

355), nº 729/20 (fls. 356) e nº 730/20 (fls. 357), que ainda se encontram 

no prazo; 

 

3. Com as respostas ou o decurso dos prazos sem respostas, 

certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 13 de novembro de 2020. 

 

 

GUILHERME MARTINS  

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 

GUILHERME 
MARTINS:33818751838

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARTINS:33818751838 
Dados: 2020.11.13 14:29:42 -03'00'
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OFÍCIO

 
2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua

Rua Nestor Perlingeiro, nº 361 – São José – Santo Antônio de Pádua/RJ
Tel.: (22) 3853-3090- e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br

 
Santo Antônio de Pádua, 13 de novembro de 2020.

 
Ofício n.º 797/20                                          
Ref.: PA 006/20
MPRJ n. 2020.00256582

 

 

 Senhor Prefeito,
 
Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera pela segunda vez os termos

do ofício nº 423-20, pelo qual requisita a Vossa Excelência que, n o prazo de 10(dez) dias úteis, via e-mail,
sob pena de possível responsabilização cível(ato de improbidade administrativa) e criminal, regularize as
seguintes pendências na aba de Covid-19 no Portal da Transparência da Prefeitura, devendo a resposta ser
encaminhada via e-mail:

 

1. Necessidade de informação clara e objetiva dos prazos dos contratos firmados  no
momento de pandemia do novo coronavírus;

 

1. Sejam disponibilizadas no portal cópias dos processos de contratação, aquisição e
pagamento de todas as contratações feitas pelo Município com fulcro na Lei nº 13.979/20;

 

1. Sejam formulados e disponibilizados no portal da transparência dos dados da Covid-
19 relatórios dos contratos oriundos das contratações mencionadas no item 1.2;

 

1. Fornecimento de ferramentas de pesquisa dentro do portal para quem deseja acessar
os dados referentes às contratações realizadas pelo Município no momento e em virtude da pandemia do
novo coronavírus; e

 

1. Fornecimento de outros canais de contato, além da página da Prefeitura, para
obtenção de informações sobre as contratações feitas pelo Município em razão da pandemia de Covid-
19.

 
Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por escopo

acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter resposta eficiente no
combate ao novo coronavirus.
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Atenciosamente,
 

 

 

GUILHERME MARTINS
Promotor de Justiça

Mat. 8620
 

 

Ao
Exmo Sr. Vandelar Dias
Prefeito Municipal de Aperibé

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MARTINS, Promotor de Justiça, em
13/11/2020, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0365690 e o código CRC 2C9FC482.

20.22.0001.0028478.2020-38 0365690v3
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OFÍCIO

2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua
Rua Nestor Perlingeiro, nº 361 – São José – Santo Antônio de Pádua/RJ

Tel.: (22) 3853-3090- e-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br
 

Santo Antônio de Pádua, 13 de novembro de 2020.
 

 
Ofício n.º 798/20                             
Ref.: PA 006/20
MPRJ n. 2020.00256582

 

 

Senhor Secretário,
 
Ao ensejo de cumprimentá-lo, esta Promotoria de Justiça reitera pela segunda vez os termos

do ofício nº 465/20, pelo qual requisita a Vossa Senhoria que, n o prazo de 10(dez) dias úteis, via e-mail,
apresente informações objetivas e detalhadas sobre o recebimento do incentivo de custeio, em caráter
excepcional e temporário, para a execução de ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de
Covid- 19, no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais), conforme disposto na Portaria n. 2.358, de 02 de
setembro de 2020, do Ministério da Saúde, devendo a pasta apresentar, ainda, o Plano de Ação para utilização
dos recursos, sob pena de possível responsabilização cível(prática de ato de improbidade administrativa) e
criminal.

 
Salienta-se que tal requisição visa a instruir os autos do PA em epígrafe, que tem por escopo

acompanhar as ações realizadas pelo Município de Aperibé com o objetivo de obter resposta eficiente no
combate ao novo coronavirus.

 
Atenciosamente,
 

 

GUILHERME MARTINS
Promotor de Justiça

Mat. 8620
 

 

 

 

Ao
Sr. Secretário Municipal de Saúde de Aperibé

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MARTINS, Promotor de Justiça, em
13/11/2020, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

367

mailto:e-mail:%202pjtcosap@mprj.mp.br


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0365733 e o código CRC F7FFB762.

20.22.0001.0028482.2020-27 0365733v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Anacleto de Alvim Padilha, nº 420, Centro, Santo Antônio de Pádua, RJ 
Email: alineavilaadv@gmail.com; tel: 22.98178.4056 
 

 
 

Aperibé, 23 de novembro de 2020 

 

À Promotoria de Just iça de Santo Antônio de Pádua   

Promotora de Justiça de Santo Antônio de Pádua 

 

Assunto: Resposta ao Ofício n. º 730/2020; 430/2020; 596/2020 

Ref.: PA\006/20 MPRJ 2019.00208480 

 

Exma.(s).  Sra. (s) .  Promotora,  

 

 

Acusamos o recebimento dos ofícios em epígrafe,  com vista a  verificar 

as informações no sentido de quem seria o responsável para gerir e al imentar 

o cadastro no Canal Saúde.  

Nesta senda informa que nesta data,  seria  a funcionária  Amanda 

Mamede Machado, matrícula 5136 .  

Todavia,  esclarece que em detrimento das eleições municipais ocorrida,  

haverá troca de governo e consequentemente da gestão at ual,  motivo qual  

sol icita  que este Ilustre Órgão ,  renove o ofício em epígrafe em data oportun a,  

para averiguações.  

 Desta forma,  nos colocamos a dispos ição para quaisquer dúvidas e 

esclarecimentos, conforme meios de contatos descritos no rodapé do 

presente.  

 

Respeitosamente  

 

Aline Rocha de Ávila  
Assessora Jurídica da Secretaria  de Saúde do Município de Aperibé  

Matrícula 4946  
 (alineavilaadv@gmail.com; tel: 22.98178.4056) 
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2.ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Santo Antônio de Pádua 
e-mail:2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 
 

 
CERTIDÃO 

 

 

PA 006/20 
 

 

            Certifico que juntei aos autos resposta ao ofício nº 730/20(fls.357). Outrossim, 

certifico que os ofícios nº 728/20(fls.355), nº 729/20( fls. 356), nº 797/20 e 798/20 estão 

no prazo de apresentação de resposta. 

 

             Nesta data, abro vista deste IC ao Exmo Promotor de Justiça Dr. Guilherme 

Martins. 

 

 

 
Santo Antônio de Pádua, 27 de novembro de 2020. 

 
 

Rafael Ramos Souza – Técnico do Ministério Público – mat.7443 
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